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SÚMULA: “NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DURANTE A 
EXECUÇÃO E ENTREGA DOS IMÓVEIS DOADOS PELA COHAPAR E ALIENADOS PELO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO 

  O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, JOSÉ DE JESUS ISAC, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS EM LEI.
 

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de fiscalização e acompanhamento durante a 
execução e entrega dos imóveis doados pela COHAPAR e alienados
Santana do Itararé- PR, composta pelos seguintes membros:
 
I - Leonira Leal Sandy; 

II - Eder de Jesus Silveira; 

III - José Devalmir dos Santos.

 
Parágrafo único: A Comissão será presidida pela 

 
Art. 2º. Compete a esta comissão acompanhar e fiscalizar a execução dos programas 
da COHAPAR e do Município no intuito de impedir a 
locação destes imóveis pelos
nas respectivas leis. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 13 DE JULHO DE 
2015. 
 
 
 

 

 
 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184 – Centro – Fone: (43) 3526-1458.
000 – Santana do Itararé - PR – CNPJ: 76.920.826/0001-30

www.santanadoitarare.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº. 022/2015 

 
“NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DURANTE A 

EXECUÇÃO E ENTREGA DOS IMÓVEIS DOADOS PELA COHAPAR E ALIENADOS PELO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ”. 

 
 

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, JOSÉ DE JESUS ISAC, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS EM LEI. 

DECRETA 
 

Fica nomeada a Comissão de fiscalização e acompanhamento durante a 
execução e entrega dos imóveis doados pela COHAPAR e alienados

PR, composta pelos seguintes membros: 

José Devalmir dos Santos. 

A Comissão será presidida pela Sra. Leonira Leal Sandy.

Compete a esta comissão acompanhar e fiscalizar a execução dos programas 
da COHAPAR e do Município no intuito de impedir a ocupação irregular, 
locação destes imóveis pelos beneficiários destes programas durante o prazo estipulado 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

 
 

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 13 DE JULHO DE 

JOSÉ DE JESUS ISAC 
PREFEITO MUNICIPAL  
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30 

“NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DURANTE A 
EXECUÇÃO E ENTREGA DOS IMÓVEIS DOADOS PELA COHAPAR E ALIENADOS PELO 

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, JOSÉ DE JESUS ISAC, NO USO DAS 

Fica nomeada a Comissão de fiscalização e acompanhamento durante a 
execução e entrega dos imóveis doados pela COHAPAR e alienados pelo Município de 

Sra. Leonira Leal Sandy. 

Compete a esta comissão acompanhar e fiscalizar a execução dos programas 
ocupação irregular, venda e/ou 

beneficiários destes programas durante o prazo estipulado 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 13 DE JULHO DE 


